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.. .. ' . LEI N°; 4.544 DE.14 DE OUTUBRO DE 2013~ . 
-' ., _ ·_ . 'Autoriza a Concessão de Direito de Uso do Imóvel que . · 

especifica e dá outras providências". , _ 

. . - ' _ _ _ .. ' E~ERTON OCTAVI~NI, Prefeito MÚnicipal' de Agudos, Estado de sao Pa~lo, no uso dé 
suas. atribuições legais, faZ saber que a Cl!lmara Municipal, aprovou, e ele sanciona e promulga a-seguinte Lei: . 

.. . , ·._ <; . - ~ ''_ .--- .\::'.. . . . .. j_·._ ·, /~ .. ' ;_ <. -·-.-._·..-' --- ', : ~-- .· • 
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\ - ·" · .. ' Art. 1° •Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar concessao de direito de 
uso:·sobre~o.i!l'óvel abaixo descrito: · . _ _ . ~ / · • 
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Loealizadoá 334,68 metros da esquina da Rua·: Batist~ Andreotti ,com a' 
. Rua. : YoussefBoulosAyub _ ( _ Zé Ayub. ) · ; _ segue ·pela ·,Rua ·: ·_ 

YoussefBoulosAyub (Zé Ayub ') por uma distancia de 334,66 meiros _·até ' 
_ · encontrar<l ponto 1 -o Deste ponto 1 segue para Rua : YoussefBoulosAyub ( . 

- ' , ; Zé Ayu!),) po~ uma dista~cia d'!i 30,00 m. ( trinta metros ) ,'confrontando ,.. 
> com a 'Rua : YoussefBoulosAyub ( Zé Ayub ) • até o J)onto 2 ; Deste ponto . 

_ _ · ·, 2 deflete se a direita • por uma distancia de 104,00 m ( cento e quatro . · 

('• · ... 

·metros·)_ ; confrontando com o lote _17 da quadra lde.propriedade·da 1 ·« 
Prefeitura Municipal de. Agudos ; ate o ponto 3 ; ·.Deste P<Jnto 3 deflete a 

· _direita ; por uma distancia de 30,00 m (trinta metros ) • confroritàndó com o 
· .. lotá remanescente _da quadra I de propriedade ,da Prefeitura Municipal de 
· Agudós até o ponto 4 ; Deste ponto 4 ·deflete se a direita por uma distancia 

de 104,00 m ( cento e quatro metros) • confrontando com os lotes 15 da 
quadra I , de propriedade da Prefeitura Municipal de Agudos ate o ponto ,1 · .. 

-·--'• r- -localizado-em frente para a Rua: YoussefBoulosAyub (·Zé·Ayub) · 
., Encerando assill'\o memorial descritivo·, com uma área de'3.120,00 m2 . 

_·.- _.' -~ · .. : . ·_ ·,· _·_ .... ---~- .·· ·_--- . -... --. ·..._- '--. - . ' .... i .- ':_~ · ..... 

_ ' _ _ ·: __ Art. 2° ·A concessão será outorgada mediante licitação, pelo prazo de 10 (dez) anos,_. 
· • · renovável por Igual per),odo sucessivo,, havendo ilitéresse público· por parte da administração. toncedente, c . 

. devendo constar do instr:umento de outorga-as seguintes cláusulas: _-.- · _: ., . ·. · : .\ ' · · · · · • .· ,, • _ - · 
- . ~ ' . . . . . . :... . ·. ~ 

. ' ' ' - -- - ' ' . '- . '· I ' 

.. _ I - li concessionária deverá dar inicio as. obras no local no prazo má_ximo. de 60 
. \ . ~ '· (sesserita) dias ·e funcionar no_ local pelo prazo mlnimo de 1 O_ (dez) anos, sob pena de .reversão do imóvel ao . 

:'1domlníoda concedente, Independente de indenização pelas benfeitorias introduzidas;·· · ._-, · · 

. 

. I 

. · . · - . . , . 11 - a cóncessionária só poderá transferir o. imóvel para terceiros mediiínte autorizaÇão 
. .- expressada concedente; ~. '' .. • · ,·:· ~ -,_,.-.. 'I' · • , :~ -, ·· _-_ , _-': ' ' · - _ -- · ··-

_ · -. •. - · , , ' m ;.. a"cõncessionáría só poderá usar. o imóvel concedido para funcionamento de suas 
' ' ,._- -_ · atividades, vedada a tredestlnação para outras finalidade~; . - . _,... .. _ _. . · . '· _ . _ · · · . • · 

'- .:- · _ IV - a concessão será gratuita, ficando a concessionaria obrigada a executar as obras · 
necessárias à sua consérvação, tais comb controle· de erosao, entre outras;~ · · · · _ . · _ . : , , . 

}. 

. _ _ . , _ . · . V:- que <!O término da concéssion$ia deverá restituir o- imóvel à concedente,- no estado_ . 
· . em que se. encontrar, inclusive com. as benfeitorias úteis"e necessárias introduzidas e/ou construi das pela 

• concessionária, independente de-indenizaçao;·. . • · . .. ·_ . · ·- - , . · · ' . 
- . - · VI- casó a concedente vier a revogá r a cori_cessão oú retomar o Imóvel,. antes do término 

do prazo de concessão, deverá indenizar as benfeitorias úteis e necessárias 11ele introduzidas e/ou construldas 
·pela concessionária;.-.:.. ~ -- , / -~ 1- ' - -~ -· _ • , · 

_ .- . · . , · VIl .- a -concessionária- ficará obrigada -a. obedecer tóda a legislação municipal, · 
· • especialníi:mte ·c:om_ referência à ocupáção de m!io-de-obra r~sidente no Municfpio de Agudos; · ,' , · . 

-· . _ . _ ·. _' ; Vlll-'- no caso de encerramento das atividades da concessionária por na o _obediência das , 
normais legais, bem 'como no caso de- falência, a conéedente ficará isenta de indenização pelas benfeitorias 
Introduzidas, podendo exercer o direito de retenção no caso de alienação judicial. :, · · 

,J ·•· . ! • ~. . ·;I: : ' ' -.-' \ 
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'-:.Art. 3• -~-Esta Léi entrárá na data de sua publicação; . 
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, -. Pr;;ça Tir;;den,tes, 650 ~Centro~ Agudos t SP -CEP 17120-000 ·Fone: (14)3262-851.0. Fax: (14) 3262-852S ~ e-inail: gabinete@agudoÚp.gov.br -
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Mi~càdo em datada IC {to [13.; 
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